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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 085/2022 – GABINETE DO PREFEITO EM, 10 DE MAIO DE

2022.

 
O Prefeito Municipal de Jaçanã/RN, no uso de suas atribuições
legais definidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando o
disposto na Lei Municipal nº 048/1997;
 
Resolve:
 
Art. 1º Conceder a servidora DAUANE PONTES COSTA,
Fisioterapeuta, matrícula nº 3697, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, afastamento de suas atividades
profissionais por um período de 08 (oito) dias consecutivos, a
partir do dia 09/05/2022, nos termos do art. 111, III, “b”, da Lei
Municipal nº 048/1997.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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